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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 324, 30 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos 

Comissários, designados pela Portaria - SEI nº 222, de 02 de agosto de 2023, publicada 

no Boletim de Serviço nº 321, de 02 de agosto de 2023, referente ao Processo 

nº 23860.016026/2023-40, ante as razões apresentadas no documento, de 10 de 

outubro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade 

retroativa à 03 de outubro de 2023. 

 

MARCUS VINICIUS DE PADUA NETTO 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 670, 26 de outubro de 2023. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022141/2023-53; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 3º Curso 

de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira com o Tesouro 

Gerencial para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda Alves 

Rodrigues 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Maylla Rosa da 

Silva 
334**** Psicologa 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Elenice Bispo de 

Santana 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 
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Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade de Capacitação de Curso, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º 

do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

20 

dias 
27/10/2023 16/11/2023 

Área 

Demandante 

45 

dias 

Anexo I - 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Anexo II - 

Compilado de e-

mails com 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Anexo III - 

Currículos dos 

Professores 

Área 

Demandante 

Anexo IV - 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo V - 

Confirmação do 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo VI - 

Aceite do Termo 

de Referência 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 



nº 356, 30 de outubro de 2023 

 
 

 7 
 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

5 dias 17/11/2023 21/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

5 dias 22/11/2023 26/11/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 27/11/2023 28/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 29/11/2023 01/12/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Documentos de 

Habilitação 

  

10 

dias 

  

02/12/2023 

  

22/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 671, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº  038/2023 - EMTEC SISTEMAS LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obras para a 

implantação do plano de prevenção e combate a incêndio e pânico 

referente ao setor 2 (blocos: 2v, 4f, 2w, 2p e 2q. – ambulatório, 

ressonância e rh, cozinha e refeitório, lavanderia, hemodiálise e 

psiquiatria, iml, 2z - almoxarifado central, bloco 6m – setor de 

infraestrutura e engenharia clínica, 4b – laboratório de neurologia), que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo 

do Edital. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Wesley Roel 

Dutra 
207**** 

Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física 
Gestor 

Marcos Ferreira 

de Rezende 
041**** 

Divisão de Logística e 

Infraestrutura 

Hospitalar (DLIH) 

Chefe da Divisão de 

Logística e 

Infraestrutura 

Hospitalar 

Gestor 

Substituto 
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Marcelo 

Caetano de 

Sousa 

168**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Chefe da unidade 

de projetos e Obras 
Fiscal Técnico 

Thiago Junior 

de Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico  

Vanessa 

Priscyla Santos 

do Nascimento 

Elizeu De 

Medeiros 

234**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Civil Fiscal Técnico  

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 
Fiscal Técnico  

Robson Dias 

Santana 
325**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

Sidney Smith 

De Oliveira 

Lima 

331**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 672, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 037/2023 - H2F CONSTRUCOES E SERVICOS 

TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em engenharia e construção 

civil para execução da obra de finalização do centro de educação e 

administração (BLOCO 8BJU) do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Wesley Roel Dutra 207**** 
Setor de Infraestrutura 

Física (SIF) 

Chefe do Setor 

de Infraestrutura 

Física 

Gestor 

Marcos Ferreira de 

Rezende 
041**** 

Divisão de Logística e 

Infraestrutura 

Hospitalar (DLIH) 

Chefe da 

Divisão de 

Logística e 

Infraestrutura 

Hospitalar 

Gestor 

Substituto 
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Marcelo Caetano 

de Sousa 
168**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Chefe da 

unidade de 

projetos e Obras 

Fiscal Técnico 

Thiago Junior de 

Carvalho 
235**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro  

Civil 
Fiscal Técnico  

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro  

Mecânico 
Fiscal Técnico  

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro 

Eletricista 
Fiscal Técnico  

Vanessa Priscyla 

Santos do 

Nascimento Elizeu 

de Medeiros 

234**** 
Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 

Engenheiro  

Civil 
Fiscal Técnico  

Robson Dias 

Santana 
325**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

Sidney Smith de 

Oliveira Lima 
331**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 673, 27 de outubro de 2023 
 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS HOSPITAL 

DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.017957/2023-65; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

100/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ORGANIZAÇÃO E 

EXPEDIENTE I, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 
Gestor 

Isis Aparecida Alves 325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

João Marcos 

Silvestre de Alencar 
104**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de 

Estoques(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Giovanni Carrijo de 

Menezes 
324**** 

Unidade de Almoxarifado 

e Controle de 

Estoques(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A(s) Ata(s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 668/2023, DIGITAL PAPELARIA E INFORMATICA 

LTDA - CNPJ: 09.254.386/0001-32; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 674, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO o § 1º, inciso V do artigo 188 do RLCE 2.0; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear colaboradores para executarem 

as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização dos respectivos Convênio:  

 

CONVÊNIO  

DESENVOLVEDORA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 

MOINHOS DE VENTO 

INTERVENIENTE ADMINISTRATIVO: FUNDACAO 

DE APOIO UNIVERSITARIO (FAU) 

INVESTIGADORA: JULLYANNA SABRYSNA MORAIS 

Realização de dois ensaios clínicos randomizados 

multicêntricos, prospectivos, para avaliar a efetividade do uso 

da tenecteplase, medicamento trombolítico administrado em 

dose única, no tratamento do acidente vascular cerebral 

isquêmico (AVCi) agudo em até 13 centros de pesquisa do 

Brasil. 

NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 

Luiz Carlos de Oliveira 

Junior 
152**** 

Setor de Gestão 

da Pesquisa e da 

Inovação 

Tecnológica em 

Saúde (GPITS) 

Chefe do Setor de 

Gestão da 

Pesquisa e da 

Inovação 

Tecnológica em 

Saúde 

Coordenador 
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Roberto Ranza 128**** 

Unidade de 

Gestão da 

Pesquisa 

(UGPESQ) 

Chefe da Unidade 

de Gestão da 

Pesquisa 

Coordenador 

substituto 

 

Art. 2º O período de coordenação obedecerá à vigência do Convênio.    

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos coordenadores, acompanhar, executar e 

prestar contas do Plano de Trabalho. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 675, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022561/2023-30; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para Saúde - Curativos e Afins para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento

 de Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante 

Técnico 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante 

Técnico 

Ione dos Santos Pereira 334**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Integrante 

Técnico 
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Dimensionamento 

de Estoques 

Roberta Silmara 

Miranda 
144**** Enfermeira 

Unidade Clínica 

Cirúrgica – 

Unidade 

Funcional 

Queimados 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

27/10/2023 20/01/2024 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa 

de Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 
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Ofício de Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 676, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.011592/2023-65;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 
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073/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VIDRARIAS PARA LABORATÓRIO, a 

seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Antônio Jales Moraes 

Vasconcelos 
325**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnico de 

Citopalogia 
Gestor 

Hellen Dayane Silva 

Borges 
3316**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnica de 

análise clínicas 

Gestor 

Substituto 

Flavia Ferreira Silva 336**** 
Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnica de 

análise clínicas 

Fiscal 

Técnico 

Dayane Aparecida de 

Paula Vieira Palmer 
331**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica (UAPAT) 

Técnico de 

saúde 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A(s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 687/2023, OBJETIVA PRODUTOS E SERVICOS P/ 

LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 05.895.525/0001-56; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 688/2023, REAG-LAB COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ: 16.926.786/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº  689/2023, FASTLABOR COMERCIAL LTDA - 

CNPJ: 21.707.794/0001-06; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 690/2023, AMBARLAB PRODUTOS 

LABORATORIAIS LTDA - CNPJ: 80.243.769/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 691/2023, ORBITAL PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 71.443.667/0001-07; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 692/2023, CONSUMERSLAB PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS E HOSPITAIS LTDA - CNPJ: 05.116.278/0001-42; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 693/2023, SOLABOR PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 45.812.327/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 694/2023, EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR 

LIMITADA - CNPJ: 25.725.813/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 695/2023, NEW MED IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA - CNPJ: 42.639.607/0001-66; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 696/2023, GERAES DIAGNOSTICA LTDA - 

CNPJ: 13.430.441/0001-75; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 738/2023, XLABOR TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 

12.127.236/0001-72.  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.   

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 677, 27 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022646/2023-18; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de OPME 

(ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS) enxertos e cânulas da 

especialidade de cardiologia para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques  

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Edson Souza dos Santos  278**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante 

Técnico 

Flávia Duarte dos Santos 

Buso 
152**** Enfermeira 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Ana Cláudia de 

Alvarenga Cunha 

Bruneli 

325**** Enfermeira  

Unidade de 

Sistema 

Cardiovascular 

Integrante 

Técnico 

Daladie Rodrigues 

Parreira 
129**** Medico 

Unidade de 

Sistema 

Cardiovascular 

Integrante 

Técnico 

Laura de Andrade da 

Rocha 
167**** Medico 

Unidade de 

Sistema 

Cardiovascular 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

28/10/2023 21/01/2024 

Área Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos Área Demandante 

ETP Digital Área Demandante 

Ofício de Viabilidade 

do ETP Digital 
Área Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 
Área Demandante 

Termo de Referência Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Relatório de Mercado Área Demandante 

Parecer Referencial Área Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área Demandante 

Lista Obrigatória Área Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 
Área Demandante 
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Enviar para Unidade de 

Licitação 
Área Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 

SEI nº 662, de 19 de outubro de 2023, com vigência até a efetivação da aquisição em tela. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 678, 30 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022556/2023-27; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para Saúde-  Curativos e Afins (CURATIVO PELÍCULA TRANSPARENTE 

FENESTRADA) para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Waleska Cristina 

Gomes da Silva 
136**** Enfermeira 

Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal  

Integrante 

Técnico 

Nayara Dayrell de 

Carvalho 
145**** Enfermeira 

Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal  

Integrante 

Técnico 

Gisele Moreira da 

Cunha 
235**** Enfermeira 

Unidade de Terapia 

Intensiva Adulto  

Integrante 

Técnico 

Jéssica de Almeida 

Santos 
109**** Enfermeira 

Unidade de 

Vigilância em Saúde 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
31/10/2023 30/12/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
31/12/2023 10/01/2024 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
11/01/2024 21/01/2024 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 22/01/2023 26/01/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação 

de IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 679, 30 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.023421/2023-89; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação do Treinamento de Higiene 

Ocupacional para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda Alves 

Rodrigues 
325**** 

Chefe da Unidade 

de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Thaís Arantes Souza 330**** Pedagoga 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Náthali Regina da 

Silva Nunes 
326**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Desenvolvimento 

de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade de Capacitação de Curso, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º 

do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

20 

dias 
30/10/2023 19/11/2023 

Área 

Demandante 

45 

dias 

Anexo I - 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Anexo II - 

Compilado de e-

mails com 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Anexo III - 

Currículos dos 

Professores 

Área 

Demandante 

Anexo IV - 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo V - 

Confirmação do 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo VI - Aceite 

do Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

5 dias 20/11/2023 25/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
5 dias 26/11/2023 30/11/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 01/12/2023 02/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 03/12/2023 05/12/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Documentos de 

Habilitação 

  

10 

dias 

  

06/12/2023 

  

16/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  

 

  

 

 

  

  

 


